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ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDI-
TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se 
publicado no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto-SP, https://
compras.empro.com.br/, o Pregão Eletrônico 
SeMAE nº 16/2024, Processo SICOM 343/2024 
objetivando a Aquisição de cabos elétricos 
unipolares especiais para utilização na ali-
mentação de bombeadores submersos insta-
lados em poços profundos exploratórios do 
aquífero Guarani. Prazo de entrega: 45 dias. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
03.04.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P. 11.03.2024 
– Fábio Augusto Zambon Furlan - DSA.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

Resumo de Edital
Pregão 04/24: Aquisição de quinze tonela-
das de emulsão RR 2C. Abertura: 05/04/24, 
às 9h. Pregão 05/24: Aquisição de lubrifi-
cantes novo. Abertura: 08/04/24, às 09h. 
Pregão 07/24: Aquisição de pneus, câ-
maras de ar e protetores novos. Abertura: 
10/04/24, às 9h. Todos de forma eletrônica, 
site: www.bnc.org.br/sistema/acessopubli-
co – Pregão 06/24: Realização de exames 
radiológicos. Abertura: 09/04/24, às 9h (pre-
sencial). – Rua Dr. José Foz, 126, (18)3226-
0055. Pres. Prudente/SP, 13.03.24, Guilher-
me de Almeida Rutka - Diretor Presidente.

PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA 
DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ (M.F.) nº 48.812.648/0001-99

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Contrato 118164118372

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s), 
que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocul-
tara(m)-se ou recusara(m) o recebimento, vimos Cientificar 
o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso de prazo para pur-
gação de débito, dando prosseguimento a realização da has-
ta pública do IMÓVEL: RUA ENGENHEIRO DAGOBERTO 
SALLES FILHO, Nº 189, 229/269, APARTAMENTO Nº 01, 
BLOCO 07, RUA FRANCISCO FELLIPE AGOSTI, Nº 80, 
140, 180 E 220 E RUA PASCOAL MELANTÔNIO, CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA INGLESA, 29º SUBDISTRITO 
SANTO AMARO, SAO PAULO/SP.
Primeiro público leilão: 10/04/2024 a partir das 11:00 as 11:15 
horas
Segundo público leilão:  25/04/2024 a partir das 11:00 as 
11:15 horas
Local: Na agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTA-
DOS UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 
1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP.
Credor Hipotecário: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – 
EMGEA – CNPJ: 04.527.335/0001-13
Mutuário(s): MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA, BRA-
SILEIRO, COMERCIÁRIO, RG Nº 12.307.697-3-SSP/SP, 
CPF: 023.132.968-73, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se 
casado(a) estiver e IRANI FRANCO, BRASILEIRA, ADVO-
GADA, RG Nº 8.614.543-SSP/SP, CPF: 035.319.868-48, 
SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance 
mínimo para venda no 1º Leilão.
Informações nos telefones 11-97334-6595. ENDEREÇO DO 
LEILOEIRO: Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, 
São Paulo/SP. E-mail: fabianasilva@afdsp.com.br.

São Paulo, 16 de março de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
SED 1163

16/03, 19/03 e 20/03/2024

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Contrato 113684119315

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s), 
que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocul-
tara(m)-se ou recusara(m) o recebimento, vimos Cientificar 
o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso de prazo para purga-
ção de débito, dando prosseguimento a realização da hasta 
pública do IMÓVEL: RUA FRANKLIN DO AMARAL, Nº 1051, 
APARTAMENTO Nº 04, LOCALIZADO NO ANDAR TÉRREO 
DO EDIFICIO PAPOULA, BLOCO A, E VAGA INDETERMI-
NADA, INDIVIDUAL E DESCOBERTA, LOCALIZADA NO 
PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL ALTOS DE SANTA-
NA, 8º SUBDISTRITO SANTANA, SÃO PAULO/SP.
Primeiro público leilão: 10/04/2024 a partir das 11:00 as 11:15 horas
Segundo público leilão:  25/04/2024 a partir das 11:00 as 
11:15 horas
Local: Na agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTA-
DOS UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, 
Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP.
Credor Hipotecário: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – 
EMGEA – CNPJ: 04.527.335/0001-13
Mutuário(s): ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS, 
BRASILEIRO, MILITAR, RG. Nº 15.617.088-SP, CPF: 
063.656.378-29, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casa-
do(a) estiver e MARIA CLAUDIA DA SILVA PINTO BAR-
BOSA, BRASILEIRA, FUNCIONÁRIA PUBLICA FEDERAL, 
RG. Nº 16.297.011-0-SP, CPF: 092.921.928-76, SOLTEIRA, 
MAIOR e cônjuge, se casada(o) estiver. 
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance 
mínimo para venda no 1º Leilão.
Informações nos telefones 11-97334-6595. ENDEREÇO DO 
LEILOEIRO: Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, 
São Paulo/SP. E-mail: fabianasilva@afdsp.com.br.

São Paulo, 16 de março de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
SED 1203

16/03, 19/03 e 20/03/2024

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Contrato 110034024387

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s), 
que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou 
ocultara(m)-se ou recusara(m) o recebimento, vimos 
Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso de prazo 
para purgação de débito, dando prosseguimento a realização 
da hasta pública do IMÓVEL: RUA CANDIDO FONTOURA, 
Nº 401, APARTAMENTO Nº 04, BLOCO 02, EDIFICIO 
PEROBA, CONDOMINIO SOLAR DOS PINHEIROS, 13º 
SUBDISTRITO BUTANTA, SÃO PAULO/SP.
Primeiro público leilão: 10/04/2024 a partir das 11:00 as 11:15 
horas
Segundo público leilão:  25/04/2024 a partir das 11:00 as 
11:15 horas
Local: Na agência da Caixa Econômica Federal – AG. 
ESTADOS UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS 
UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP.
Credor Hipotecário: EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS S.A – EMGEA – CNPJ: 04.527.335/0001-13
Mutuário(s): 
ANTONIO DURVALINO MACIEL COUTINHO, BRASILEIRO, 
BANCÁRIO, RG. Nº 436.755-MT, CPF: 142.708.031-34, 
CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6515/77 COM MARIA 
DA GLORIA SIQUEIRA COUTINHO, BRASILEIRA, 
FONOAUDIÓLOGA, RG. Nº 2.501.310-RJ, CPF: 
501.140.347-53.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance 
mínimo para venda no 1º Leilão.
Informações nos telefones 11-97334-6595. ENDEREÇO DO 
LEILOEIRO: Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, 
São Paulo/SP. E-mail: fabianasilva@afdsp.com.br.

São Paulo, 16 de março de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
SED 1381

16/03, 19/03 e 20/03/2024

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO DE COMPRA Nº 21/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2024

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LIMPEZA PARA 
A UTILIZAÇÃO NOS DIVERSOS SETORES DA PRE-
FEITURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO ANEXO I, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexo 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
RLocal da sessão pública do pregão: www.bll.org.br
Data da sessão: 01/04/2024
Horário: 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema ele-
trônico e na documentação relativa ao certame.O 
edital completo poderá ser adquirido no Depto. 
de Compras e Licitações, mediante pagamento de 
taxa, e ou pelo site www.pedrodetoledo.sp.gov.br 
e ou pelo e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.
br, informações Fone:(13)3419-1599 e também na 
plataforma da BLL no endereço eletrônico: www.bll.
org.br.Pedro de Toledo, 15 de Março de 2024.Elea-
zar Muniz Junior-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Edital: 03/24. Processo Administrativo: 6901/23. Concorrência Pú-
blica: 01/24. Objeto: contratação de empresa para reforma de creche 
do Jardim Treviso. O Edital será disponibilizado nos sites http://www.
pirassununga.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 18 de 
março de 2024. A data início para envio das propostas eletrônicas será 
18 de março de 2024 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 
horas do dia 04 de abril de 2024. Pirassununga, 15 de março de 2024. 
Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

ESCLARECIMENTO I
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 178/2023 - RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO 

N° 4854/2023
BB: 1039779

Vimos, através deste, em relação ao pre-
gão cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CAMI-
NHÃO COM CARROCERIA ABERTA DE 
ALUMÍNIO, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTE-
GRANTES DESTE EDITAL, publicado 
em 01 de março de 2.024, tendo em vista 
pedido de esclarecimento de licitante inte-
ressado em participar do certame, informa-
mos que se encontra na integra a resposta 
ao questionamento no site: https://arara-
quara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-
-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 15 de março de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RESUMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 13/2024 -PROC. N° 
300.017/2024-oriundo do processo nº 
3397/2023. DETENTORA. M ZAMBONI 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCA-
DORIA EM GERAL. OBJETO: Registro 
de Preços para Fornecimento de Açúcar 
e Adoçante. ASSINATURA: 22/01/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar 
da data da publicação da respectiva ata - 
PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS: 
Item 01 - ACUCAR REFINADO OBTI-
DO A PARTIR DO CALDO DA CANA DE 
ACUCAR COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS E SABOR DOCE 
- R$ 4,36 a un. Item 02 - ACUCAR REFI-
NADO OBTIDO A PARTIR DO CALDO DA 
CANA DE ACUCAR COM ASPECTO, COR 
E ODOR CARACTERISTICOS E SABOR 
DOCE - R$ 4,36 a un. VALOR TOTAL ARP: 
R$ 176.536,40 (cento e setenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e quarenta 
centavos). CONTRATANTE: GP, SEFAZ, 
SEOHAB, SESURB, SEMOB, SEAIS, 
SEEDUC, SECULT, SESAUD, SESEG, 
SEGOV, SEDEF, CGM, PGM, SEDETI, 
SELJ, SEGED E SEPLAN. 

RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO – AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2024 
- PROC. Nº 12.543/2023 – fi rmado com a 
CONTRATADA.  AMAS – ASSOCIAÇÃO 
METODISTA DE AÇÃO SOCIAL DE SÃO 
CAETANO DO SUL. disponibilizado em 
09/02/2024 no Jornal Gazeta de São Pau-
lo e Diário Ofi cial Eletrônico, para constar: 
Onde se lê: RESUMO DE TERMO COO-
PERAÇÃO - Leia-se: RESUMO DE TER-
MO COLABORAÇÃO. São Caetano do 
Sul, 15 de março de 2024. Silvia Moretti-
-Diretora de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO – AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2024 
- PROC. Nº 12.543/2023 – fi rmado com a 
CONTRATADA.  ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 
CAETANO DO SUL-APAE. disponibiliza-
do em 14/02/2024 no Jornal Gazeta de 
São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para 
constar: Onde se lê: RESUMO DE TERMO 
COOPERAÇÃO - Leia-se: RESUMO DE 
TERMO COLABORAÇÃO. São Caetano 
do Sul, 15 de março de 2024. Silvia Moret-
ti-Diretora de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

RESUMO DO 2º TERMO ADITI-
VO – AO CONTRATO Nº 114/2023 - 
PROC. Nº 300.262/2022-ORIUNDA DO 
PRO.6805/2022. CONTRATADA: SSD 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. OBJE-
TO: Fica alterado o presente contrato para 
suprimir do valor total, aproximadamente o 
percentual de 6,69% (seis vírgula sessenta 
e nove por cento), correspondendo ao valor 
de R$ 222.902,31 (duzentos e vinte e dois 
mil, novecentos e dois reais e trinta e um 
centavos) e Fica alterado o presente con-
trato para acrescer aproximadamente 17% 
(dezessete por cento), que corresponde a 
importância de R$ 528.438,19(quinhentos 
e vinte oito mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e dezenove centavos), perfazendo o 
valor total contratual de RS 3.635.535,88 
(três milhões, seiscentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oi-
tenta e oito centavos), após a supressão 
e acréscimo. DATA DA ASSINATURA: 
22/02/2024.CONTRATANTES:  SELJ, SE-
SURB e SEEDUC.

RESUMO DE CONTRATO Nº 72/2024 
- PROC. Nº 300.085/2024. CONTRATA-
DA: CONSÓRCIO GC II, composto pelas 
Empresas GEOMÉTRICA ENGENHARIA 
DE PROJETOS LTDA E CONSULTERRA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S– 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO 
TÉCNICA, SOCIAL E AMBIENTAL DAS 
OBRAS INSERIDAS NO PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMEN-
TO AMBIENTAL DE SÃO CAETANO DO 
SUL - PRODESA, A SER FINANCIADO 
PARCIALMENTE PELA CORPORAÇÃO 
ANDINA DE FOMENTO - CAF. O prazo 
de vigência da presente contratação será 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da emissão da Ordem de Início dos 
Serviços. VALOR TOTAL DO CONTRATO: 
R$ 10.611.168,24 (dez milhões, seiscentos 
e onze mil, cento e sessenta e oito reais 
e vinte e quatro centavos). DATA DA AS-
SINATURA: 13/03/2024. CONTRATANTE: 
SEGOV.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

RERRATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Tendo em vista a publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de São 
Caetano do Sul, edição nº 1819 ano 7, no 
Jornal Gazeta SP, caderno B2, e Diário 
Oficial do Estado, caderno Municípios, 
134(50), todas do dia 14 de março de 2024, 
referentes a Adjudicação e Homologação 
da empresa Plug & Lig Comércio e Ser-
viços de Informática Ltda. o SAESA-SCS 
resolve retificá-las, onde se lê: à empresa: 
Plug Lig Comércio e Serviços de Informá-
tica Ltda., leia-se: a Senhora Pregoeira AD-
JUDICOU, e o Senhor Superintendente do 
SAESA-SCS HOMOLOGOU o objeto do 
certame à empresa: Plug & Lig Comércio 
e Serviços de Informática Ltda. Ficando 
ratificados os demais termos e condições 
das publicações acima citadas. São Cae-
tano do Sul, 15 de março de 2024. Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

Rodrigo Gonçalves Toscano
Superintendente do SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO LEILÃO PÚBLICO 01/2023

Comunicamos que está reaberta a licitação do LEILÃO 
PÚBLICO 01/2023, Processo:1115/2023, que tem por 
objeto LEILÃO DE BENS IMÓVEIS.  As propostas se-
rão acolhidas com início no dia 19/03/2024, às 10:00 
horas até às 10:00 horas do dia 12/04/2024. Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Leilão será 
realizado em sessão pública por meio da Internet, 
acessível através da plataforma www.sumareleiloes.
com.br. O edital completo encontra-se à disposição 
no Departamento de Compras e Licitações, sito a Rua 
Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 às 17h00. 
Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: https://www.
saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou www.suma-
releiloes.com.br. São Pedro, 15 de março. Thiago Sil-
vério da Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que está reaberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 96/2023, Proces-
so: 1397/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para FORNECIMENTO DE MÓDULO DIGI-
TAL. As propostas serão acolhidas com início no dia 
19/03/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 01/04/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 01/04/2024 Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br. O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br. São Pedro, 15 de março de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO

O CONSAÚDE - CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RI-
BEIRA E LITORAL SUL, inscrito no CNPJ 
sob nº 57.740.490/0001-80, torna públi-
co o extrato de aditamento do contrato n° 
003/2023 – Processo n° 169/2022 – Pregão 
Eletrônico n° 020/2022 - Objeto: Manejo de 
resíduos de serviços de saúde, (A, B e E), 
sólidos e líquidos – Contratada: AMBSERV 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA - 
CNPJ sob nº 07.067.001/0001-00. Valor 
unitário:  R$ 4,93 (quatro reais e noventa e 
três centavos) o KG - Vigência: 13/03/2024 
a 12/03/2025 - Pariquera-Açú, 15/03/2024. 
WILBER ROSSINI - DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE –CONSAÚDE.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Hera SP Participações S.A.
CNPJ nº 51.577.236/0001-26 - NIRE 35330062088-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Hera SP Participações S.A. realizada em 12 de janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Às 10:00 horas do dia 12 de janeiro de 2024, realizada exclusivamente de maneira digital, tendo 
sido considerada como realizada na sede da Hera SP Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade e Estado 
de São Paulo, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 31, conjunto 72, Consolação - CEP: 01.309-030. 2. Presença: 
Presente a única acionista da Companhia, titular da totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica 
pela Lista de Presença anexa (Anexo I). 3. Convocação: Convocação dispensada tendo em vista a presença da única 
acionista da Companhia, titular da totalidade do capital social da Companhia, conforme Artigo 124, §4°, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). 4 Mesa: Presidente: Sr. Túlio Azevedo Machado; e Secretário: 
Sr. João Pedro Cavalcanti Pereira. 5. Ordem do Dia: (i) aprovar a mudança da sede social da Companhia; (ii) aprovar a 
alteração da razão social da Companhia; (iii) consignar a renúncia do Sr. Eduardo Duarte e do Sr. Vinícius Aguillar 
Duarte, atuais membros da Diretoria da Companhia, em razão dos termos de renúncia apresentados (Anexos II e III); 
(iv) aprovar a eleição de (a) Túlio Azevedo Machado, para o cargo de Diretor Presidente e (b) João Pedro Cavalcanti 
Pereira, para o cargo de Diretor sem designação específica, para o mandato de 2 (dois) anos, conforme os termos de 
posse anexos (Anexos IV e V); (v) aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para refletir a nova denominação 
da Companhia, dentre outras mudanças, nos termos do Anexo VI; e (vi) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos que se fizerem necessários à consecução das deliberações acima. 6. Lavratura da Ata: Após a verificação 
do quórum de instalação desta Assembleia e dispensa de leitura da ordem do dia, foi aprovada a lavratura da presente 
ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o Artigo 130, §1°, da Lei nº 6.404/76. 7. Deliberações: 
As seguintes deliberações foram tomadas: 7.1. Aprovar a mudança da sede social da Companhia para Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n° 1.909, Torre Sul, 30° andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907, na Cidade e Estado de São 
Paulo. 7.2. Aprovar a mudança da razão social da Companhia para “XP PORTOS PARTICIPAÇÕES S.A.”. 7.3. Consignar a 
renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia, o Sr. Eduardo Duarte e o Sr. Vinicius Aguillar Duarte, conforme 
os termos de renúncia anexos (Anexos II e III). 7.4. Aprovar a eleição do Sr. Túlio Azevedo Machado, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade (RG) 759.527 SSP/TO, inscrito no CPF sob o n° 026.602.061-55, e do 
Sr. João Pedro Cavalcanti Pereira, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade (RG) 7.308.785 
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 101.705.504-19, respectivamente, para o cargo de Diretor Presidente e Diretor sem 
designação específica, ambos com endereço comercial na Avenida Chedid Jafet, nº 75, Torre Sul, 30° andar, CEP: 
04551-065, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, conforme os Termos de Posse anexos (Anexos IV e V); 
7.5. Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo VI; e 7.6. Autorizar a Diretoria da 
Companhia a praticar todos os atos que se fizerem necessários à consecução das deliberações acima.  
8. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para 
lavratura desta ata em forma de sumário. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, assinada pelo 
Presidente, Secretário e pela acionista presente. São Paulo, 12 de janeiro de 2024. Túlio Azevedo Machado - Presidente; 
João Pedro Cavalcanti Pereira - Secretário. JUCESP 78.881/24-9 em 19/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Anexo VI - Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Hera SP Participações S.A.. realizada em 12 de janeiro de 
2024 - Estatuto Social da XP Portos Participações S.A. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e 
Objeto: Artigo 1° - A XP Portos Participações S.A., é uma sociedade anônima, que reger-se-á pelas leis, por este 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2° - A Companhia tem por objeto social a 
participação em outras sociedades empresariais e não empresariais, como sócia, acionista ou quotista, podendo 
representar sociedades nacionais ou estrangeiras e ainda participar de consórcio. Artigo 3° - A Companhia tem sede e 
foro na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.909, Torre Sul, 30° andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907, 
na Cidade e Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4° - O prazo de 
duração da sociedade será indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: Artigo 5° - O Capital Social da 
Companhia é de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), divididos em 1.500 (mil e quinhentas) ações ordinárias todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1° - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto a instituição financeira indicada 
pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do Artigo 35 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). § 2° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
Assembleias Gerais. § 3º - A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do 
número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Geral, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º - É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. § 5º - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição 
de novas ações, proporcionalmente às ações do capital social já detida por eles. § 6º - A alteração deste Estatuto Social 
na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares 
das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações 
com direito a voto, quanto das ações de cada espécie ou classe de ações. § 7º - A emissão de debêntures conversíveis, 
bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações, bem como a outorga de opção de 
compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou 
classe de ações. Capítulo III - Da Administração: Artigo 6° - A companhia será administrada por uma Diretoria, 
composta por no mínimo dois e no máximo cinco Diretores, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem 
designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1º - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato 
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º - A investidura dos Diretores 
far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos 
seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3° - Em caso de vaga, será 
convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. 
§ 4° - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por mandatários da companhia 
que vierem a constituir, onde serão especificados nos atos ou operações o que poderão praticar, e a duração do 
mandato, sendo no caso de mandato judicial, poderá esse ser por prazo indeterminado. § 5º - Compete à Diretoria 
conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando 
remunerada. § 6º - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, 
ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 7° - A Diretoria terá plenos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as 
operações que se relacionarem com o objeto social da Companhia, observado o disposto neste Estatuto. § 1º - Além 
das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar 
a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer 
outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos 
Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos 
Diretores, fixada em Assembleia Geral, se for o caso. § 2° - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na sede social, 
sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o prazo 
forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º - A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no 
mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da 
ordem do dia. § 4º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros presentes 
à reunião. § 5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 8° - Os 
Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das 
respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo 
presente Estatuto. Artigo 9° - A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar 
quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de 
crédito, mediante instrumento assinado por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) mandatário 
ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observado quanto à nomeação de mandatários 
o disposto no parágrafo 1º deste artigo. § 1º - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre 
assinados por 2 (dois) Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a 
um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2° - Excepcionalmente, a 
Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o caput deste artigo mediante a assinatura isolada de um 
Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV 
- Assembleia Geral: Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) 
Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º - As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não 
se computando os votos em branco. § 3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do § 1° do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de 
mandato serem depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da 
Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 11 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter 
permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido 
o seu funcionamento. § 1º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. § 3º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, serão eleitos para um mandato 
de 01 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Artigo 12 - O exercício social iniciará no 
dia 1 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, 
as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 13 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva 
legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do Artigo 
202 da Lei n° 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório. Parágrafo Único - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for 
atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 14 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. Artigo 15 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, inclusive mensais, 
e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do 
total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º - Ainda 
por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado. § 2º - Também, mediante decisão da 
Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intemediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. 
§ 3º - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VII - Governança Coorporativa:  Artigo 16 - A administração da Companhia se compromete a 
cumprir com as seguintes práticas: a) Proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em 
circulação; b) Estabelecimento de um mandato unificado de até 2 (dois) anos para todo o conselho de administração, 
quando existente; c) Disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da companhia; 
d) Adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; e) No caso de obtenção de registro de 
companhia aberta na categoria A, obrigar-se, perante a classe investidora, a aderir a segmento especial de entidade 
administradora de mercado organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa 
previstas nos itens (a) a (d) acima; e f) Auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 17 - A Companhia somente será 
dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1º - À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 
2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2023 - RETIFICADA 

Processo nº 10.703/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de execução de in-
fraestrutura urbana nas Ruas Aprovada 962 e João Albino Moreira – “Anti-
gas ruas 5 e 6, no Bairro do Maitinga, município de Bertioga.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 04 de abril de 
2024, até às 9:35h.
Data de abertura: dia 04 de abril de 2024, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licita-
ção deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito a Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua: 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao Depar-
tamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 13:30h 
às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de março de 2024.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos gazetasp.com.br
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